AUTÓGRAFO DE LEI Nº 78, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016.
"Dispõe sobre concessão de subvenção social para o exercício de 2016, à Entidade que especifica".

Eu, ANTONIO ROMILDO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por lei, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritama APROVA a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal também autorizado a conceder no corrente exercício a seguinte subvenção, a ser aplicada em despesa de custeio da Entidade abaixo relacionada, na área social, a ser custeada pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, durante o exercício de 2016.

a) Sociedade Espirita Redenção – Repasse Federal...............................R$ 20.000,00

TOTAL DA SUBVENÇÃO........................................................................R$ 20.000,00

Parágrafo Único - As despesas autorizadas pelo Artigo anterior, correrão por conta das seguintes dotações do Orçamento Vigente:

2 – Poder Público

2.10 – Fundo Municipal de Assistência Social

335041.01.05 – 08.243.0038-2.020    Contribuições Repasse Federal.....................R$ 20.000,00

Art. 2º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art. 3º - O respectivo valor da subvenção relacionada, somente será liberado após a aprovação do Plano de Trabalho, pelo seu respectivo conselho, como também o atendimento a Instrução nº 01/2015 da Contadoria Municipal.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador "JOSÉ OTÁVIO DE FREITAS", aos VINTE E DOIS dias do mês de NOVEMBRO de dois mil e dezesseis (2016), 99 anos da Fundação de Buritama e 68 anos de Sua Emancipação Política.

ANTONIO ROMILDO DOS SANTOS

PRESIDENTE
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